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PROJETO DE LEI Nº 17487/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Dispõe sobre a instalação de botão do pânico no interior dos veículos utilizados para
o transporte público coletivo de passageiros e dá outras providências.

Art. 1.º Ficam obrigadas as empresas concessionárias e permissionárias do transporte
público coletivo urbano de passageiros do Município de Maringá a instalarem o botão do pânico em
seus veículos.

§ 1.º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se como botão do pânico o dispositivo
eletrônico de segurança a ser acionado pelo motorista e/ou pelo cobrador em situações de emergência.

§  2.º  O  botão  do  pânico  de  que  trata  o  caput  deste  artigo  deverá  ser  instalado
estrategicamente em local de fácil acesso ao motorista e ao cobrador, porém, em local não visível aos
demais passageiros.

Art.  2.º  Ao  ser  acionado  o  botão  do  pânico,  o  letreiro  do  ônibus  emitirá  uma
informação, com a palavra "Emergência", e enviará os dados, por meio de sistema de posicionamento
global - GPS, à central de monitoramento da Guarda Municipal e da Polícia Militar, que tomará as
providências cabíveis.

Art.  3.º  Poderão  ser  realizados  convênios  para  a  criação,  o  desenvolvimento  e  o
gerenciamento do dispositivo.

Art.  4.º  O  disposto  nesta  Lei  poderá  integrar  o  edital  de  licitação  para  futuras
concessões do serviço de transporte público coletivo urbano de passageiros no Município de Maringá. 

Art.  5.º  Esta  Lei  entra  em vigor  no  prazo  de  90  (noventa)  dias,  contado  de  sua
publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 03 de junho de 2025.

CRISTIAN MAIA MANINHO
Vereador-Autor
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